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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

ATIVIDADES DATA

Publicação do edital 13/02/2023

Período de inscrição. 13/02/2023 a

27/02/2023

Entrega de documentos 28/02/2023

Resultado 02/03/2023

Interposição de recurso 03 e 06/03/2023

Resultado final 08/03/2023

Apresentação na SMEC para escolha de escolas. Data a ser definida

Assinatura do Termo de adesão e formação inicial. Data a ser definida

Início das atividades Data a ser definida

UNIDADE ESCOLAR CARGA HORÁRIA VALOR POR TURMA

Não vulneráveis 5 horas semanais R$150,00

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL N° 017/2023 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

ASSISTENTE ALFABETIZADOR PROGRAMA FEDERAL TEMPO DE
APRENDER

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte de Chopinzinho, no
uso de suas atribuições legais, torna público, a abertura de Processo
Seletivo para Contratação e formação de cadastro de reserva para as
vagas de Assistente Alfabetizador, que atuarão como voluntários no
Programa Tempo de Aprender - 2023, na Rede Pública Municipal de
Ensino de Chopinzinho.
 
DO PROGRAMA:
O Programa Tempo de Aprender foi instituído pela Portaria Federal nº
280, de 19 de fevereiro de 2020 e regulamentado pela Resolução nº 06
de abril de 2021, norteados pela Lei 13.005 de 25 de junho de 2014 e
Decreto Federal 9.765 de 11 de abril de 2019, tendo como objetivo
fortalecer e apoiar as unidades escolares no processo de alfabetização,
para fins de leitura, escrita e matemática, dos estudantes nos 1º e 2º
anos do Ensino Fundamental.
São objetivos do Programa Tempo de Aprender, descritos no artigo
sexto:
 
- elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no âmbito da
alfabetização, da literacia e da numeracia, sobretudo nos anos iniciais
do ensino fundamental, por meio de abordagens cientificamente
fundamentadas;
- contribuir para a consecução da Meta 5 do Plano Nacional de
Educação, de que trata o Anexo à Lei nº 13.005, de 2014;
- assegurar o direito à alfabetização a fim de promover a cidadania e
contribuir para o desenvolvimento social e econômico do País; e
- impactar positivamente a aprendizagem no decorrer de toda a
trajetória educacional, em seus diferentes níveis e etapas.
 
CRONOGRAMA:
 

 
DO PAGAMENTO
O valor mensal por turma a ser recebido pelo Assistente de
Alfabetização, a título de ressarcimento de despesas pessoais segue
descrito:
 

 
O pagamento será efetuado pelo PDDE, Programa Dinheiro Direto na
Escola. A verba será encaminhada à escola, em conta própria, sob
responsabilidade de cada gestor escolar.
Cada gestor escolar terá um trâmite a cumprir:
Recebimento verba em conta especifica;
Assinatura de termo de adesão por parte do voluntário;
Pagamento a cada mês ao voluntário, mediante recibo;
Relatório mensal de atividades;
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